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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 054 DE 03 DE FEVEREIRO 

DE 2026. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ALTERAR O VENCIMENTO 
BÁSICO DE DIVERSOS CARGOS DO ANEXO 

I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 010 DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2015, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

 O Povo do Município de Cipotânea, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, na 

qualidade de Prefeito, sanciono a seguinte Lei. 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a alterar o vencimento básico dos cargos do anexo I da Lei Complementar nº 

010 de 24 de setembro de 2015, conforme do Art. 2º. 

 Art. 2° - Para o Exercício de 2026, fica estabelecido o 

vencimento básico dos cargos: 

 

CARGOS  

VALOR DO SALÁRIO 
MÍNIMO R$788,00 – 
VENCIMENTO NA LEI 
COMPLEMENTAR E 

EDITAL DO CONCURSO 
PUBLICO 01/2016 

SALÁRIO ATUALIZADO 
PARA 2026 

CALCETEIRO  R$924,00 1.900,78 

VIGIA  R$824,00 1.695,05 

MOTORISTA VEÍCULO LEVE  R$924,00 1.900,78 

MOTORISTA VEÍCULO 
PESADO  

R$1.240,00 2.550,81 

OPERADOR DE MAQUINAS 
PESADAS 

R$1.440,00 2.962,23 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO  

R$1.240,00 2.550,81 
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO  R$824,00 1.695,05 

AUXILIAR DE FARMÁCIA  R$824,00 1.695,05 

CONTROLADOR INTERNO R$824,00 1.695,05 

FISCAL DE OBRAS E 
POSTURAS 

R$924,00 1.900,78 

TECNICO AGRICOLA R$1.584,00 3.258,45 

ASSISTENTE SOCIAL  R$1.310,00 2.694,80 

ASSISTENTE SOCIAL DO 
CRAS  

R$1.310,00 2.694,80 

DENTISTA  R$2.615,00 5.379,33 

ENFERMEIRO R$2.615,00 5.379,33 

ENFERMEIRO DA 
ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA  

R$2.615,00 5.379,33 

FARMACEUTICO R$1.240,00 2.550,81 

MÉDICO VETERINÁRIO  R$1.600,00 3.291,37 

PSICÓLOGO DO CRAS R$1.310,00 2.694,80 

 

 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei 

correrão por conta da dotação orçamentária própria do orçamento vigente. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 01° de janeiro de 2026, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Cipotânea/MG, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

------------------------------------------------------------ 

ROBERTO HENRIQUES DE OLIVEIRA 

Prefeito de Cipotânea/MG 
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